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Na última Reunião 
Plenária de 2021, 
realizada ontem, 

o presidente da Alepe, de-
putado Eriberto Medeiros 
(PP), apresentou um balan-
ço das atividades da Casa ao 
longo do ano. O parlamentar 
ressaltou a opção da Mesa 
Diretora desta 19ª Legislatu-
ra por uma gestão austera e 
com visão estratégica, além 
de focada na aproximação 
entre o Parlamento e o povo 
pernambucano.

“A boa política é aque-
la que traz o cidadão para 
o papel de protagonista, 
como detentor, de fato, 
do poder, sendo capaz de 
transformar e impactar po-
sitivamente a vida da po-
pulação”, discursou. Ele 
explicou a importância das 
proposições discutidas e 
aprovadas pelo Legislati-
vo, que buscaram “oferecer 
dignidade e proteção social, 
bem como garantir o acesso 
a crédito e a oportunidades 
de emprego e renda”.

“Além disso, procura-
mos viabilizar um ambien-
te de negócios capaz de 
aumentar a produtividade 
e assegurar condições ao 
Poder Público para admi-
nistrar de forma efi ciente, 
tudo isso sem deixar de 
lado as medidas de enfren-
tamento ao novo coronaví-
rus”, prosseguiu Medeiros. 

Nesse sentido, a Ale-
pe realizou o Projeto Fala 
Pernambuco, em conjun-
to com o Sebrae-PE, que 
ouviu gestores públicos e 
representantes dos setores 
produtivos das 12 regiões 
do Estado. A partir disso, 
elaborou uma agenda foca-
da no apoio aos pequenos 
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Eriberto destaca gestão austera 
e mais próxima do povo em 2021
Presidente da Alepe fez balanço das atividades ao longo do ano

negócios e na retomada do 
crescimento econômico.

“Outro projeto de su-
cesso do qual temos orgu-
lho é o Lideralepe, resul-
tado de uma parceria com 
a Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE). Essa 
ação tem como objetivo 
oferecer, gratuitamente, 
conhecimentos de ciência 
política à população, ca-
pacitando, assim, as novas 
gerações de líderes”, regis-
trou. 

Durante o último con-
gresso da União Nacional 
dos Legisladores e Legis-
lativos Estaduais (Unale), 
realizado em novembro 
deste ano, o Lideralepe ob-
teve o 1º lugar  do Prêmio 
Assembleia Cidadã, na ca-
tegoria Projetos Especiais. 
“A Casa tornou-se bicam-
peã da premiação, uma vez 
que já tínhamos nos sagra-
do vencedores no ano pas-
sado com o Alepe Acolhe”, 
salientou o presidente.

Eriberto Medeiros 
agradeceu aos servidores 
da instituição pela dedica-
ção e envolvimento com 
as ações. “Vocês são es-
senciais para fazer deste 
Poder uma referência na-
cional, sendo respeitado 
e admirado pelas demais 
casas legislativas do Brasil 
e, mais importante ainda, 
pelo povo pernambucano”, 
enfatizou. Ele anunciou o 
retorno das atividades par-
lamentares no dia 1º de fe-

vereiro de 2022.

Nනආൾඋඈඌ
Ao longo de 2021, a 

Alepe realizou 62 Reuni-
ões Plenárias. Foram apre-
sentadas 1.290 propostas 
normativas, entre projetos 
de decreto legislativo, de 
resolução, de lei ordiná-
ria, de lei complementar e 
de emenda à Constituição. 
Desses, 611 receberam  
aval dos deputados, sendo 
425 de autoria deles.

“O Parlamento, no 
exercício da sua prerro-
gativa de fi scalização, en-
caminhou sugestões ou 
apelos aos Poderes consti-
tuídos, bem como pedidos 
de informação e solicita-
ções relativas a providên-
cias de competência da 
Assembleia, num total de 
4.831 indicações e 1.611 
requerimentos”, informou 
o presidente. 

Medeiros também 
lembrou que, ao longo do 
ano, algumas autoridades 
e instituições foram ho-
menageadas pela Alepe. 
“Concedemos 21 títulos de 
Cidadão de Pernambuco 
e 15 medalhas, como de-
monstração da admiração 
e forma de externar uma 
aproximação institucional 
e republicana”, frisou.

Lඎඍඈ
No início da sessão, o 

Plenário fez um minuto de 
silêncio em memória de 
Joezil Barros. O jornalista 
faleceu na manhã de on-
tem, aos 84 anos, em de-
corrência de uma infecção 
pulmonar.

Após atuar no Jornal 
Pequeno, na Rádio Olin-
da e na Rádio Clube de 
Pernambuco, o profissio-
nal entrou no Diario de 
Pernambuco como revi-
sor. Lá se estabeleceu por 
mais de cinco décadas 
até chegar ao cargo de 
presidente, entre 2002 e 
2015. Também comandou 
os Diários Associados do 
Nordeste. O último posto 
ocupado por Barros foi o 
de chefe da assessoria de 
comunicação do Tribunal 
de Justiça do Estado.

FOCO - “Proposições buscaram oferecer dignidade e proteção social, bem como garantir o acesso a crédito e 
a oportunidades de emprego e renda” 



Líder da Oposição na Ale-
pe, o deputado Antonio Co-
elho (DEM) foi à tribuna, na 
Reunião Plenária de ontem, 
fazer um balanço das ativida-
des da bancada em 2021. O 
parlamentar também teceu crí-
ticas à gestão estadual e com-
partilhou sua “esperança de 
renovação” em Pernambuco. 

“Há lideranças jovens se 
apresentando com mais as-
sertividade. Esses quadros 
poderão, num futuro próxi-
mo, liderar nosso Estado em 
um novo ciclo de desenvolvi-
mento e progresso”, acredita 
o democrata. “A política é a 
principal atividade de trans-
formação da sociedade e re-
conciliação das diferenças.”

Quanto às atividades le-
gislativas, Coelho comentou a 
aprovação de matérias de inte-
resse da população pernambu-
cana pela Assembleia. Entre 
elas, destacou a norma que 
autoriza empréstimos com ga-

rantia da União. 
“O resgate da capacidade 

de investimento permitirá 
que o Estado volte a executar 
obras de grande porte, revita-
lizando a infraestrutura e ge-
rando empregos”, afi rmou. 
Ele também citou a moder-
nização do mercado de gás, 
que “o tornará mais compe-
titivo e dará mais autonomia 
aos fornecedores”.

O deputado elogiou a 
retomada dos trabalhos da 
Casa em formato híbrido, mas 
pediu, por outro lado, a “nor-
malização regimental” das ati-
vidades em 2022, com reuni-
ões integralmente presenciais. 
“Assim, poderíamos assegurar 
ainda mais as prerrogativas da 
minoria parlamentar e de cada 
um de nós”, acredita.

Lembrando o pleito elei-
toral em 2022, o líder da 
Oposição propôs a refl exão 
dos colegas de modo a “evi-
tar, a todo custo, que o deba-

te nacional sufoque e estran-
gule o estadual”. “É natural 
que a Alepe aborde temas 
de maior interesse do Brasil, 
mas espero que possamos 
discutir Pernambuco.” 

“Nosso Estado tem a 
maior taxa de desemprego da 
Federação, beirando os 20%. 
Falta acesso à água tratada e 
ao saneamento básico, entre 
outras obras de infraestrutu-
ra de que tanto carecemos”, 
prosseguiu. “Espero que pos-
samos revitalizar esse quadro 
desolador de hospitais sobre-
carregados e de tantas outras 
defi ciências.”

Com vistas ao futuro, o 
parlamentar sinalizou para 
investimentos que considera 
importantes, como os canais 
do Sertão e do Entremontes. 
“Também é preciso haver 
uma mudança no paradigma 
tributário, tornando Pernam-
buco mais atrativo e permitin-
do que empresas que hoje vão 

para a Paraíba e a Bahia fi -
quem aqui”, defendeu Coelho. 

“Que neste Parlamento 
em que o povo pernambu-

cano é integralmente re-
presentado, com todas as 
suas referências e riquezas, 
nós possamos, por meio da 

nossa capacidade delibera-
tiva, apontar caminhos para 
Pernambuco e o Brasil vol-
tarem a crescer”, concluiu.

As ações do Governo 
de Pernambuco e as 
omissões da gestão 

federal pautaram o discurso 
do líder da situação, deputado 
Isaltino Nascimento (PSB), 
na Reunião Plenária de on-
tem. Ele também ressaltou 
a atuação dos parlamen-
tares da Alepe, bem como 
de outros Poderes e órgãos 
estaduais, a fi m de assegu-
rar rapidez nas decisões de 
combate à Covid-19.

“O ano de 2021, assim 
como 2020, foi atípico na 
história do Estado, do País 
e da humanidade. O mundo 
repensou maneiras de lidar 
com o meio ambiente, a co-
municação e o trato entre as 
pessoas”, analisou. “A tecno-
logia deu condições de estrei-
tar laços e dialogar, mesmo 
de forma remota, o que foi 
uma mudança de paradigma 
para esta Casa e a sociedade 
de modo geral.”

Segundo o socialista, ape-
sar das difi culdades vivencia-
das e, independentemente de 
correntes ideológicas ou polí-
ticas, o Parlamento Estadual 
“não se furtou às demandas 
que vieram da sociedade”. 
“Agimos de modo que hou-
vesse a celeridade necessária 
na aprovação de leis que de-
ram uma contribuição valiosa 
para enfrentarmos mais rapi-
damente a pandemia”, assina-
lou, também agradecendo aos 
servidores e trabalhadores 
terceirizados da Assembleia.

“No ano passado e neste 
ano, não tivemos recesso par-
lamentar por decisão dos 49 
legisladores da Casa, que, de 
modo unânime, aprovaram a 
autoconvocação”, explicou. 
“Entendemos ser importan-
te dar nossa contribuição e 
abrir mão do que estabelece 
o Regimento Interno, o qual 
prevê esses períodos em que 
podemos voltar às nossas 
bases políticas.”

Por outro lado, Nascimen-

to lamentou os quase 620 mil 
brasileiros que perderam suas 
vidas para o coronavírus. “Isso 
não teria ocorrido se houvesse 
providências do Governo Fe-

deral para adquirir vacinas e 
estimular o distanciamento so-
cial”, disse. “O que vimos, em 
vez disso, foi uma propaganda 
para desconstruir as ações e 

informar de maneira mentiro-
sa as pessoas.”

O deputado prosseguiu 
com críticas à posição do pre-
sidente Jair Bolsonaro e do 

ministro da Saúde, Marcelo 
Queiroga, sobre a possibilida-
de de imunização de crianças. 
“Tentam destruir as perspec-
tivas de uma nova geração, 
quando o mundo inteiro, 
hoje, busca que os pequenos 
sejam brindados com a vaci-
na”, observou, considerando 
a postura dos gestores “absur-
da e tacanha”.

Já sobre a gestão Paulo 
Câmara, o parlamentar lis-
tou investimentos em educa-
ção e saúde, com as maiores 
contribuições percentuais do 
Nordeste. Também citou a 
recuperação da capacidade 
de pagamento do Estado e a 
retomada dos investimentos, 
que chegaram a R$ 1,5 bilhão 
em 2021, com expectativa de 
R$ 3,5 bilhões em 2022. 

“Esses valores serão 
usados para recuperar rodo-
vias, fazer obras de abasteci-
mento de água, interiorizar 
a saúde, entre outras ações 
que vêm sendo anunciadas 
pelo governador”, afi rmou.
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Isaltino Nascimento aponta ações 
estaduais e omissões federais

Deputado lamentou as quase 620 mil mortes por Covid no País 

EMPENHO - “Apesar das difi culdades e independentemente de correntes ideológicas, 
Parlamento não se furtou às demandas da sociedade” 

FUTURO - “A política é a principal atividade de transformação da sociedade e 
reconciliação das diferenças” 
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Oposição

Antonio Coelho faz balanço e 
prega „esperança de renovação‰



O trabalho de insti-
tuições públicas no 
combate à Covid-19 

foi reconhecido com a Meda-
lha da Ordem do Mérito dos 
Guararapes, a mais importan-
te concedida pelo Governo 
do Estado. O presidente da 
Assembleia Legislativa de 
Pernambuco (Alepe), depu-
tado Eriberto Medeiros (PP), 
foi um dos agraciados em 
solenidade realizada na noite 
de anteontem, no Palácio do 
Campo das Princesas, sede 
do Poder Executivo Estadual.

A comenda tem por ob-
jetivo reconhecer pessoas 
físicas ou jurídicas que se 
destacaram por méritos ex-
cepcionais ou relevantes 
serviços prestados a Pernam-
buco. Em 2021, as ações re-
lacionadas à pandemia do co-
ronavírus foram os principais 
aspectos analisados, explicou 
o secretário da Casa Civil, 
José Neto. “Essa crise sem 

precedentes torna ainda mais 
representativa a concessão da 
medalha neste ano”, pontuou. 
“Todas as personalidades 
homenageadas são extrema-

mente merecedoras da dis-
tinção, não só a pessoa física, 
como as instituições, as quais 
muito colaboraram para po-
der ajudar todo o Estado.” 

O presidente da Alepe dis-
cursou, agradecendo a honra-
ria e ressaltando o esforço da 
Casa para, em conjunto com 
outros órgãos públicos, pres-

tar o melhor serviço possível 
no contexto pandêmico. “As 
instituições tiveram a sensa-
tez e a responsabilidade de 
estarem unidas nas decisões 

O presidente do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco (TJPE), 
desembargador Fernando Cer-
queira, e o defensor público-
geral do Estado, Fabrício Sil-
va de Lima, acompanhado de 
outros 15 defensores públicos, 
participaram da última Reunião 
Plenária da Alepe em 2021, 
ontem. Os visitantes agradece-
ram o apoio do Parlamento ao 
longo deste ano, enaltecendo a 
harmonia entre as instituições.

“Na busca pelo equilíbrio 
entre os Poderes, uma das no-
vidades para o próximo ano 
é a instalação de uma sala da 
Defensoria Pública do Estado 
(DPE) nas dependências da 
Assembleia, com o objetivo de 
ampliar a prestação dos servi-
ços da instituição”, informou 
Fabrício Lima.

Em pronunciamento na 
tribuna, o defensor-público ge-
ral ressaltou o papel do órgão 
como “voz que atua em favor 
dos mais necessitados”. “O 
apoio e a integração das demais 
entidades sempre serão positi-
vos para aperfeiçoar o trabalho 
executado pelos defensores”, 
acredita o gestor. 

Ele congratulou os parla-
mentares estaduais, especial-
mente, pela aprovação dos pro-
jetos de lei encaminhados pela 
DPE com o objetivo de moder-
nizar a instituição e melhorar a 
qualidade do serviço oferecido 
à população. “Neste ano, abri-
mos 18 novos pontos de atendi-
mento no Estado e, até o fi m de 
2022, chegaremos a 100% das 
comarcas”, comemorou Lima.

O desembargador Fernan-

do Cerqueira, por sua vez, en-
tregou aos 49 parlamentares a 
medalha alusiva aos 200 anos 
de criação do TJPE. “Agrade-
ço à Assembleia pelo bom re-
lacionamento e pela harmonia 
durante este ano. Mesmo em 
tempos difíceis, crescemos em 
respeito, admiração e trabalho 
conjunto, e isso fortalece os 
nossos laços”, frisou o presi-
dente da Corte pernambucana. 

De acordo com Cerquei-
ra, nos últimos anos, o Poder 
Judiciário vem se esforçando 
para prestar o melhor serviço 
possível, e citou dados positi-
vos: “Nos tornamos o primeiro 
do País em transparência e o 
terceiro em atendimento. Antes 
da pandemia, 30% dos proces-
sos judiciais eram digitalizados 
e agora já são 74%. Mesmo 

com a inserção do trabalho re-
moto, a atuação continuou com 
a mesma qualidade”, ressaltou.

O primeiro-secretário da 
Alepe, deputado Clodoaldo 
Magalhães (PSB), discursou em 

nome de todos os parlamenta-
res. Ele comentou a importância 
da união entre os entes públicos 
a fi m de melhorar a prestação 
dos serviços. “Vivemos um pe-
ríodo muito delicado, mas, com 

trabalho e dedicação, consegui-
mos superar os obstáculos. Cer-
tamente, as parcerias que reali-
zamos têm sido decisivas para 
potencializar nossa atuação”, 
avaliou o parlamentar.
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Alepe recebe homenagem 
do Estado por trabalho 

no combate à Covid-19
Solenidade foi realizada anteontem no Palácio do Campo das Princesas

COMENDA - Autoridades foram agraciadas com Medalha da Ordem do Mérito dos Guararapes, a mais importante 
concedida pelo Executivo Estadual. Eriberto Medeiros representou a Casa

HONRARIA - Desembargador Fernando Cerqueira (e) entregou aos parlamentares medalha 
alusiva aos 200 anos de criação do Tribunal de Justiça 
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Plenário 

Ðltima reunião do ano tem 
participação da Defensoria 

Pública e do TJPE

e nas medidas devidas. E a 
Assembleia Legislativa par-
ticipou, promovendo altera-
ções necessárias à legislação 
e dando essa contribuição de 
forma rápida”, frisou Eriberto 
Medeiros.

Na mesma linha, o go-
vernador Paulo Câmara 
enalteceu o apoio dos de-
mais Poderes frente aos 
desafi os da pandemia, espe-
cialmente devido à falta de 
liderança do Governo Fede-
ral. “Além de negar fatos, a 
União tentou, de várias for-
mas, sonegar dados de suma 
importância para a compre-
ensão e o enfrentamento da 
Covid-19. Centenas de mi-
lhares de trajetórias foram 
interrompidas brutalmente, 
e o Governo Federal não 
apenas se omite no dever 
de proteção à vida, como 
também confunde a popula-
ção”, lamentou o gestor.

A Medalha da Ordem 
do Mérito dos Guararapes 
remete à insurreição dos 
pernambucanos contra o do-
mínio holandês em batalhas 
travadas em 1648 e 1649, no 
Monte dos Guararapes, que 
atualmente faz parte do mu-
nicípio de Jaboatão (Região 
Metropolitana do Recife). 
Além do Poder Legislativo, 
os presidentes do Tribunal 
de Justiça de Pernambuco 
(TJPE), do Tribunal de Con-
tas do Estado (TCE-PE) e o 
procurador-geral de Justiça 
do Ministério Público Esta-
dual (MPPE) também rece-
beram a comenda.
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LEI Nº 17.548, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a doação de aparelhos eletrônicos
de comunicação apreendidos em unidades
prisionais do Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os aparelhos eletrônicos de comunicação apreendidos por ato administrativo ou de polícia em unidades prisionais do
Estado de Pernambuco serão doados, observados os procedimentos legais cabíveis, a Centros de Recondicionamento de
Computadores (CRC).

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por aparelho eletrônico de comunicação qualquer smartphone, aparelho telefônico,
de rádio ou similar, que permita a comunicação com outras pessoas privadas de liberdade ou com o ambiente externo.

§ 2º O disposto no caput se aplica também a peças, partes isoladas ou acessórios de aparelhos eletrônicos de comunicação.

Art. 2º Somente serão doados, conforme o art. 1º desta Lei, os aparelhos que não tenham outra destinação prevista pela
legislação federal, como, dentre outras, aquela constante do art. 118 do Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941 - Código de
Processo Penal.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 21 de dezembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º
da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO - PL

ATO Nº 408/21
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 069/2021, do Deputado Joaquim Lira,
RESOLVE: exonerar e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, a partir
do dia 03 de janeiro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº 12.347/03,
13.185/07, 15.161/13, 16.579/19 e 16.579/19.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
DANIELLI VALENTIM DA SILVA VILAÇA Assessor Especial / PL-ASC ——————————————- ——-
KLERALANUSA FERREIRA DE CASTRO BARROCA ——————————————- Assessor Especial / PL-ASC 80%

Sala Torres Galvão, 21 de dezembro de 2021.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

ATA DA QUADRAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA

A`S 10 HORAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO,
ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, DIOGO MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA
CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO,
JOÃO PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR
CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, SIMONE SANTANA,
TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (29 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS
AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, CLARISSA TÉRCIO, CLODOALDO
MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA,
JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES,
ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES E WANDERSON FLORÊNCIO. LICENCIADOS OS DEPUTADOS CLAUDIANO
MARTINS FILHO, LUCAS RAMOS E R ODRIGO NOVAES. O DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA ABRE A REUNIÃO E DESIGNA AS
DEPUTADAS ALESSANDRA VIEIRA E DULCI AMORIM PARA PRIMEIRA E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. AS
ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DO DIA 14 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À DISCUSSÃO E
À VOTAÇÃO, APROVADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DO SENHOR RICARDO
PAES BARRETO, CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA. O EXPEDIENTE É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA O
PEQUENO EXPEDIENTE. É CONCEDIDA A PALAVRA AO DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ, QUE DESTACA A EFICIÊNCIA DOS
TRABALHOS LEGISLATIVOS DAS COMISSÕES DESTA CASA E SUGERE AO PRESIDENTE DESTE PODER QUE SEJA
EFETIVADA UMA MAIOR DIVULGAÇÃO ACERCA DO TEMA. EM SEGUIMENTO, COMENTA A VOTAÇÃO DA “PEC DOS
PRECATÓRIOS”. EM CONTINUIDADE, É PASSADA A PALAVRA À DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE DESTACA O MÊS
“DEZEMBRO VERMELHO”, DEDICADO À PREVENÇÃO E COMBATE À HIV/AIDS. INICIA A ORDEM DO DIA. ANUNCIADA A
SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2932/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O
PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM”
OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO MORAES, DULCI
AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO,
ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO
FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA
LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO
FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS
PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, ERICK LESSA, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA
HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROMERO
ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM
VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24 PARLAMENTARES), SENDO
APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2932/2021. ANUNCIADA A PRIMEIRA
DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2994/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE
A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO MORAES, DULCI
AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO,
ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO
FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA
LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO
FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS
PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, ERICK LESSA, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA
HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES, ROMERO
ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM
VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24 PARLAMENTARES), SENDO
APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2994/2021. ANUNCIADA A SEGUNDA
DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2842/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE
A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO MORAES, DULCI
AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE
QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA,
MARCANTONIO DOURADO FILHO, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO,
TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA,
ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS
PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS,
LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PASTOR CLEITON COLLINS, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES,
ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E JOÃO PAULO
COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
2842/2021. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2895/2021. NÃO HAVENDO QUEM
QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO
FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO
MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL
FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO
DIAS, TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON
VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO
MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA,
JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA ARRAES,
ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, SIMONE SANTANA, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E
JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
2895/2021. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2896/2021. NÃO HAVENDO QUEM
QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO
FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO
MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL
FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO
DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (26 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS
DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA
TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA,
GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA,
ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E
JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (23
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
2896/2021. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2897/2021. NÃO HAVENDO QUEM
QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO
FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO
MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA,
MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE
SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON
VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO
MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA,
JOÃO PAULO, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA,
ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E
JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
2897/2021. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2898/2021. NÃO HAVENDO QUEM
QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO
FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO
MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL FERREIRA,

Atas

Ato

Lei

PODER LEGISLATIVO
MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Deputado
Aglailson Victor; 2º Vice-Presidente, Deputado Manoel Ferreira; 1º Secretário, Deputado
Clodoaldo Magalhães; 2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins; 3º Secretário, Deputado
Rogério Leão; 4ª Secretária, Deputada Alessandra Vieira; 1° Suplente, Deputado Antonio
Fernando; 2ª Suplente, Deputada Simone Santana ; 3° Suplente, Deputado Joel da Harpa; 4°
Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho; 5ª Suplente, Deputada Dulci Amorim; 6ª Suplente, Deputada Fabíola
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Cássia Maria Lins Villarim Silva; Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima; Su-
perintendente Administrativo - Juliana de Brito Figueiredo; Superintendente de Gestão de Pessoas - Rene Barbosa
Gomes da Silva; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente Torres; Chefe do
Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Sara Behar Torres
Kobayashi; Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo;
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Silvio Tavares de Amorim; Auditora-
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Filho; Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor-Executivo -
Douglas Stravos Diniz Moreno; Superintendente Parlamentar - Jose Eduíno de Brito Cavalcanti;  Superintendente de
Inteligência Legislativa - José Rivelino Ferreira de Morais; Superintendente de Comunicação Social - Ricardo José
de Oliveira Costa; Chefe do Departamento de Imprensa - Edson Alves Jr.; Editora - Cláudia Lucena; Repórteres -
André Zahar, Gabriela Bezerra, Isabelle Costa Lima, Ivanna Castro e Verônica Barros; Fotografia: Roberto Soares
(Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia), Giovanni Costa; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior, Antonio Violla; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-
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MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SIMONE
SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS AGLAILSON
VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA TERCIO, CLODOALDO
MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA,
JOÃO PAULO, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA,
ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E
JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (24
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
2898/2021. ANUNCIADA A DISCUSSÃO ÚNICA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2997/2021. NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA
DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO
FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA, ÁLVARO PORTO, ANTONIO MORAES, DIOGO
MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOAQUIM LIRA, JOSÉ QUEIROZ, MANOEL
FERREIRA, MARCANTONIO DOURADO FILHO, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO
DIAS, SIMONE SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E WILLIAM BRIGIDO (26 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS
DEPUTADOS AGLAILSON VICTOR, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, CLARISSA
TERCIO, CLODOALDO MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, DORIEL BARROS, GUILHERME UCHOA,
GUSTAVO GOUVEIA, JOEL DA HARPA, JUNTAS, LAURA GOMES, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PROFESSOR PAULO DUTRA,
ROBERTA ARRAES, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E
JOÃO PAULO COSTA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (23
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2997/2021. EM SEQUÊNCIA,
SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2161/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2286/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2585/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2615/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2676/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2704/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2731/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2736/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2775/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2803/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2824/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2854/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2865/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2866/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2867/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2870/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2899/2021, O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2021 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2900/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2901/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2931/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2940/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2941/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2942/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2943/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2944/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2945/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2946/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2947/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2948/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2949/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2950/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2951/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2952/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2953/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2954/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2955/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2957/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2958/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2959/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2960/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2962/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2963/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2964/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2965/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2966/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2967/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2968/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2969/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2971/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2972/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2973/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2974/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2975/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2976/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2977/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2978/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2979/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2980/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2981/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2982/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2983/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2984/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2985/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2986/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2987/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2988/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2989/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2990/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2991/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2992/2021 E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2995/2021. EM CONTINUIDADE, SÃO APROVADOS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO
O SUBSTITUTIVO 1 AO PROJETO DE LEI DESARQUIVADO Nº 1395/2017, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 538/2019, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS. 1459/2020 E 1561/2020, O PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 1932/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2127/2021, O SUBSTITUTIVO Nº
01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2287/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2483/2021, O
SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS. 2511/2021 E 2537/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 2514/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2540/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2549/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2601/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2625/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2647/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2651/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2678/2021, O
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2751/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 2811/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2841/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2871/2021, O PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 2872/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2876/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2877/2021, O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2885/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2886/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
2902/2021, O SUBSTITUTIVO Nº 01 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS. 2909/2021, 2922/2021 E 2936/2021, O PROJETO
DE LEI ORDINÁRIA Nº 2920/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2925/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2938/2021,
O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2939/2021, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2970/2021 E O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
Nº 2993/2021. EM CONTINUIDADE, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1992/2021, AS
INDICAÇÕES NºS. 8537 A 8792 E OS REQUERIMENTOS NºS. 3702 A 3740, TODOS DE 2021. SÃO DEFERIDOS OS
REQUERIMENTOS NºS. 3904 A 3905/2021, QUE SÃO ENVIADOS À PUBLICAÇÃO JUNTAMENTE COM OS PROJETOS DE
RESOLUÇÃO NºS. 3002, 3003 E 3004/2021, AS INDICAÇÕES NºS. 8934 A 9110/2021 E OS REQUERIMENTOS NºS. 3879 A
3903/2021. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM
CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, PARA LOGO EM SEGUIDA, A SER REALIZADA NESTE PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO
CAMPOS, DO EDIFÍCIO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR.

ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA NONA LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS

A`S 10 HORAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO
EDIFÍCIO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, AGLAILSON VICTOR,
ALESSANDRA VIEIRA, ALUÍSIO LESSA, ANTONIO COELHO, ANTONIO FERNANDO, ANTONIO MORAES, CLODOALDO
MAGALHÃES, CLOVIS PAIVA, DIOGO MORAES, DULCI AMORIM, ERIBERTO MEDEIROS, ERICK LESSA, FRANCISMAR
PONTES, HENRIQUE QUEIROZ FILHO, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO PAULO, JOÃO PAULO COSTA, JOAQUIM LIRA, JOEL
DA HARPA, JOSÉ QUEIROZ, JUNTAS, LAURA GOMES, PASTOR CLEITON COLLINS, PROFESSOR PAULO DUTRA, ROBERTA
ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, ROMERO ALBUQUERQUE, ROMERO SALES FILHO, TERESA LEITÃO, TONY
GEL, WALDEMAR BORGES, WANDERSON FLORÊNCIO E WILLIAM BRIGIDO (35 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS
AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ÁLVARO PORTO, CLARISSA TÉRCIO, DELEGADA GLEIDE ÂNGELO,
DORIEL BARROS, FABÍOLA CABRAL, FABRIZIO FERRAZ, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO GOUVEIA, MANOEL FERREIRA,
MARCANTONIO DOURADO FILHO, MARCO AURELIO MEU AMIGO, PRISCILA KRAUSE E SIMONE SANTANA. LICENCIADOS
OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, LUCAS RAMOS E R ODRIGO NOVAES. O DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS
ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS CLODOALDO MAGALHÃES E ANTÔNIO FERNANDO PARA PRIMEIRA E
SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DO DIA 15 DE DEZEMBRO DO
CORRENTE ANO SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O
EXPEDIENTE É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS, O PRESIDENTE CONFERE A
PALAVRA AO DEPUTADO ANTÔNIO COELHO, LIDER DA OPOSIÇÃO, QUE PROFERE DISCURSO DE ENCERRAMENTO DO
PERÍODO LEGISLATIVO, DESTACANDO AS PRINCIPAIS CONQUISTAS DESTE ANO, BEM COMO ELOGIA A VOLTA AOS
TRABALHOS PRESENCIAIS. EM SEQUÊNCIA, É PASSADA A PALAVRA AO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, LÍDER DO
GOVERNO, QUE PROFERE SEU DISCURSO DE ENCERRAMENTO DO PERÍODO LEGISLATIVO, SALIENTANDO AS
MUDANÇAS TRAZIDAS PELA PANDEMIA E O AVANÇO DA TECNOLOGIA E DA CIÊNCIA. EM ATO CONTÍNUO, CRITICA A
POSTURA DO GOVERNO FEDERAL NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS. FINALMENTE, EVIDENCIA OS TRABALHOS
DESTA CASA NESTE ANO E AGRADECE AOS COLABORADORES DESTE PODER. O PRESIDENTE, DEPUTADO ERIBERTO
MEDEIROS, PROFERE SEU DISCURSO DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DESTE ANO, DESTACANDO OS PROJETOS
DE LEI APROVADOS E AGRADECENDO AOS SERVIDORES E COLABORADORES DESTA ASSEMBLEIA. O DEPUTADO
ERIBERTO MEDEIROS AGRADECE A PRESENÇA DO DEFENSOR PUBLICO GERAL DO ESTADO, DOUTOR FABRÍCIO LIMA,
ACOMPANHADO DE 15 DEFENSORES PÚBLICOS, E DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DESEMBARGADOR
FERNANDO CERQUEIRA. INICIA A ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS. 8714 A
9110 E OS REQUERIMENTOS NºS. 3472 A 3903 E 3906, TODOS DE 2021. O PRESIDENTE DETERMINA UM MINUTO DE
SILÊNCIO EM PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR JOEZIL BARROS, EX-PRESIDENTE DO DIÁRIO DE
PERNAMBUCO. EM SEQUÊNCIA, DISCURSAM O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DOUTOR
FABRÍCIO LIMA, E O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO, DESEMBARGADOR FERNANDO
CERQUEIRA, O QUAL TAMBÉM REALIZA A ENTREGA DA MEDALHA COMEMORATIVA DE 200 ANOS DE CRIAÇÃO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO AO PRESIDENTE DESTA CASA, DEPUTADO ERIBERTO
MEDEIROS. EM ATO CONTÍNUO, É CONFERIDA A PALAVRA AO DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES, PRIMEIRO
SECRETÁRIO DESTA CASA, QUE DISCURSA ACERCA DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E AGRADECE PELO
FUNCIONAMENTO CONJUNTO DOS TRÊS PODERES NESTE PERÍODO LEGISLATIVO. EM SEGUIMENTO, É EFETIVADA A
ENTREGA NOMINAL DA MEDALHA COMEMORATIVA DE 200 ANOS DE CRIAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO AOS PARLAMENTARES DESTA CASA. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A
PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA O DIA 1º DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 14
HORAS E 30 MINUTOS, PARA ABERTURA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA.

QUADRAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA NONA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

EXPEDIENTE

PARECERES NºS 7693, 7694, 7695, 7696, 7697, 7699, 7700, 7701 E 8085 - DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL opinando favorável ao Substitutivo nº 01 aos Projetos nºs 2127, 2285, 2287, 2511, 2540, 2601, 2625, 2652,1459 e 1561. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº  7698 - DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2549, juntamente com a Emenda nº 01.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7702 - DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL opinando favorável ao Projeto de Lei
Complementar nº 2932, juntamente com a Emenda nº 08.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7703,  7704 E 7705 - DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL opinando favorável aos
Projetos nºs 2948, 2964 e 2995.

À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7706, 7707, 7708, 7709, 7711 E 7712 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO
POPULAR opinando favorável ao Substitutivo nº 01 aos Projetos nºs 2573, 2624, 2674, 2698 e 2754, 2900, .
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7710 E 7713 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando
favorável aos Projetos nºs 2706 e 2997.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7714, 7715, 7716, 7717, 7720, 7741 E 7744 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável
ao Substitutivo nº 01 aos Projetos nºs 798, 2483, 2487, 2557, 2811, 2900, 2909, 2922 e 2936.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7718, 7734, 7738, 7745 E 7747 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos
nºs 2603 E 2887, 2897, 2920 e 2926, juntamente com a Emenda nº 01.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7719, 7721, 7722, 7723, 7724, 7725, 7726, 7727, 7728, 7729, 7730, 7732, 7733, 7735, 7736, 7737, 7739, 7740,
7742, 7743, 7746, 7748, 7749, 7750, 7751, 7752, 7753, 7754, 7755, 7756, 7757, 7758, 7759, 7760, 7761, 7762, 7763, 7764, 7765, 7766,
7767, 7768, 7769, 7770, 7771, 7772, 7773, 7774, 7775, 7776, 7777, 7778, 7779, 7780, 7781, 7782, 7783, 7784, 7785, 7786, 7787,
7788, 7789, 7790, 7791, 7792, 7793, 7794, 7795, 7796, 7797, 7798, 7799, 7800, 7801, 7802, 7803 E 7804 - DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos nºs 2673, 2841, 2842, 2854, 2856, 2871, 2872, 2876, 2877, 2878, 2879,
2885, 2886, 2889, 2895, 2896, 2898, 2899, 2901, 2902, 2925, 2927, 2931, 2938, 2939, 2940, 2941, 2942, 2943, 2944, 2945, 2946,
2947, 2948, 2949, 2950, 2951, 2952, 2953, 2954, 2955, 2857, 2958, 2959, 2960, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966, 2967, 2968, 2969, 2970,
2971, 2972, 2973, 2974, 2975, 2976, 2977, 2978, 2979, 2980, 2981, 2982, 2983, 2984, 2985, 2986, 2987, 2988, 2989, 2990, 2991, 2992,
2993 e 2995.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7731 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2880.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7805, 7806, 7808, 7809, 7811, 7812, 7814, 7815, 7816, 7817, 7818, 7819, 7820, 7821,7822, 7823, 7824, 7825,
7826, 7827, 7828, 7829, 7830, 7831, 7832, 7833, 7834, 7835, 7836, 7837, 7838, 7839, 7840, 7841, 7842, 7843, 7844, 7845, 7846,
7847, 7848, 7849, 7850, 7851, 7852, 7853, 7854, 7855, 7856, 7857, 7858, 7859, 7860, 7861, 7862, 7863, 7864, 7865, 7866, 7867, 7868,
7869, 7870, 7871 E 7872 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos Projetos nºs 2841,
2856, 2895, 2896, 2898, 2899, 2901, 2902, 2931, 2938, 2939, 2940, 2941, 2942, 2943, 2944, 2945, 2946, 2947, 2948, 2949, 2950, 2951,
2952, 2953, 2954, 2955, 2957 2958, 2959, 2960, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966, 2967, 2968, 2969, 2970, 2971, 2972, 2973, 2974, 2975,
2976, 2977, 2978, 2979, 2980, 2981, 2982, 2983, 2984, 2985, 2986, 2987, 2988, 2989, 2990, 2991, 2992, 2993, 2994 e 2995.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7807 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável a Emenda nº 03 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 2880.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7810 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei
Complementar nº 2897, juntamente com a Emenda nº 01.
À Imprimir. 
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X X X X X X X X X

PARECER Nº 7813 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 2900.

À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7873 - DA COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária
Desarquivado nº 1395/2017.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7874 - DA COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 2603, juntamente
com a Emenda nº 01.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7875, 7876, 7877, 7878, 7879 , 7880, 7881, 7882, 7883 E 7884 - DA COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER
opinando favorável aos Projetos nºs 2950, 2954, 2959, 2968, 2983, 2985, 2988, 2989, 2991 e 2992.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7885 E 7886 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando favorável ao Substitutivo nº 01 aos Projetos
nºs 2624 e 2900.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7887, 7888, 7889, 7891, 7892 , 7893 E 7894 - DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE opinando
favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 538, 2285, 2514, 2651, 2678, 2699 e 2751.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7890 - DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2647, juntamente com as Emendas nºs 01 e 02.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7895 - DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2775, juntamente com as Emenda nº 01.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7896, 7897, 7898 E 7899 - DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE opinando favorável aos
Projetos nºs 2962, 2965, 2988 e 2994.

À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7900, 7901, 7902, 7916, 7917 E 7918 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável
ao Substitutivo nº 01 aos
Projetos nºs 2899, 2909, 2922, 2936, 2931, 2487, 2557 e 2811.

À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7903, 7904, 7905, 7906, 7907, 7908, 7909, 7910, 7911, 7912, 7913, 7914 E 7915 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável aos Projetos nºs 2943, 2947, 2949, 2950, 2951, 2953, 2957, 2960, 2966, 2969, 2978, 2986
e 2887. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7919 - DA MESA DIRETORA opinando favorável ao Projeto de Resolução nº 1992.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7920, 7951, 7952, 7953, 7954, 7955, 7956, 7957, 7958, 7959, 7960, 7961, 7962, 7963, 7964, 7965, 7966, 7967,
7968, 7969, 7970, 7971, 7972, 7973, 7974, 7975, 7976, 7977, 7978, 7979 7980, 7981, 7982, 7983, 7984, 7985, 7986, 7987, 7988,
7989, 7990, 7991, 7992, 7993, 7994, 7995, 7996, 7997, 7998, 7999, 8000, 8001,, 8002, 8003, 8004, 8005, 8006, 8007, 8008,
8009, 8010, 8011, 8012, 8013, 8014, 8015, 8016, 8017, 8018, 8019, 8020, 8021, 8022, 8023, 8024, 8025, 8026, 8027, 8028, 8029,
8030, 8031, 8032, 8033, 8034, 8035, 8036, 8037, 8038, 8039, 8040, 8041, 8042, 8043, 8044, 8045, 8046, 8047, 8048, 8049, 8050,
8051, 8052, 8053, 8054, 8055, 8056, 8057, 8058, 8059, 8060, 8061, 8062, 8063, 8064, 8065, 8066, 8067, 8068, 8069, 8070,
8071, 8072, 8073, 8074, 8075, 8076, 8077, 8078, 8079, 8080, 8081, 8082, 8083 E 8084 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL
dando Redação Final aos Projetos nºs 2935, 2842, , 2855, 2895, 2896, 2897, 2898, 2932, 2994, 538, 965, 1459, 1932, 2127, 2161,
2215, 2218, 2227, 2286, 2287, 2350, 2383, 2388, 2443, 2477, 2483, 2511, 2537, 2514, 2519, 2540, 2549, 2585, 2601, 2615,
2625, 2631, 2647, 2651, 2675, 2676, 2678, 2704, 2731, 2736, 2751, 2761, 2775, 2784, 2803, 2811, 2815, 2816, 2818, 2820, 2824,
2841, 2847, 2854, 2865, 2866, 2871, 2872, 2876, 2877, 2880, 2885, 2886, 2899, 2900, 2901, 2902, 2909, 2920, 2925, 2931,
2933, 2938, 2939, 2940, 2941, 2942, 2943, 2944, 2945, 2946, 2947, 2948, 2949, 2950, 2951, 2952, 2953, 2954, 2955, 2956, 2957,
2958, 2959, 2960, 2961, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966, 2967, 2968, 2969, 2970, 2971, 2972, 2973, 2974, 2975, 2976, 2977, 2978,
2979, 2980, 2981, 2982, 2983, 2984, 2985, 2086, 2987, 2988, 2989, 2990, 2991, 2992, 2993, 2995, 1395, 2867 e 2870.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 7921 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável a Emenda nº 09 ao Projeto
de Lei Complementar nº 2932.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7922 – DA COMISSÃO DE FINANÇAS,ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável a Emenda nº 09 ao Projeto
de Lei Complementar nº 2932.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7923 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Emenda nº 09 ao Projeto de Lei
Complementar nº 2932.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7924 - DA COMISSÃO DE SEGURANÇA, PÚBLICA E DEFESA SOCIAL opinando favorável a Emenda nº 09 ao Projeto
de Lei Complementar nº 2932.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7925, 7927, 7930, 7931, 7932, 7934 E 7936 – DA COIMSSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 aos Projetos nºs 2307, 2573, 2624, 2674, 2698, 2487, 2909, 2922 e 2936. 
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7926 – DA COIMSSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Substitutivo nº 02
ao Projeto de Lei Ordinária nº 2356.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7928 – DA COIMSSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO opinando favorável ao Projeto de Lei
Ordinária nº 2603, juntamente com a Emenda nº 01.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7929, 7933, 7935, 7937, 7938, 7939 E 7940 – DA COIMSSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
opinando favorável aos Projetos nºs 2609, 2706, 2902, 2938, 2939, 2970 e 2993.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7941, 7942, 7943, 7946, 7948 E 7949 – DA COIMSSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA opinando
favorável ao Substitutivo nº 01 aos Projetos nºs 1790, 2132, 2285, 2557, 2652 e 2699.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7944 – DA COIMSSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGOA E INFORMÁTICA opinando favorável ao Substitutivo nº 02 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 2356.

À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECERES NºS 7945 E 7950 – DA COIMSSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGOA E INFORMÁTICA opinando favorável ao Projeto de
Lei Ordinária nº 2509 e 2841.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

PARECER Nº 7947 – DA COMSSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGOA E INFORMÁTICA opinando favorável a Emenda nº 01 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 2623.
À Imprimir. 

X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 600, 601, 605, 606, 607, 608, 609 E 610/2021 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE
PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, o Projeto de Leis
Ordinárias nºs 1859/21, 1820/21, 2584/21, 2744/21, 2583/21, 2621/21, 2229/21 e 2643/21.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 318/2021 - DA SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO informando o acatamento do
Requerimento de Registro da Festa
do Morro da Conceição como Patrimônio Cultural e Imaterial de Pernambuco, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 320/2021 - DA SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO informando o não acatamento do
Requerimento de Registro do Liceu de Artes e Ofícios como Patrimônio Cultural e Imaterial de Pernambuco, de autoria do Deputado
Clodoaldo Magalhães.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar. 

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 180, 181, 202, 211, 212, E 213/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicações nºs 6742, 6750,
6074, 8047, 7615 e 7826, de autoria do Deputado Romero Albuquerque.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 215/2021 – DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando resposta do pedido de
Informações acerca do Requerimento nº 3513, de autoria da Deputada Priscila Krause, remetido pelo Ofício Pres. nº 16396/2021.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 226/2021 – DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando resposta do pedido de
Informações acerca do Requerimento nº 3614, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, remetido pelo Ofício Pres. nº 17706/2021.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 664, 665, 666 E 667/2021 – DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO GOVERNO DE
PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicaçõoes nºs 7872, 7877, 7875 e 7873, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 210/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DA CASA CIVIL DO
GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7732, de autoria da Deputada Juntas.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 217 E 219/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DA CASA CIVIL
DO GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca dasIndicações nºs 7665 e 7505, de autoria do Deputado Adalto
Santos.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 218/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DA CASA CIVIL DO
GOVERNO DE PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7543, de autoria do Deputado Marcantonio Dourado Filho.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 536  E 560/2021 – DO SECRETÁRIO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO GOVERNO DE
PERNAMBUCO prestando esclarecimento acerca das Indicaçõoes nºs 7530 e 7497, de autoria do Deputado Álvaro Porto.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.
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X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 7617/2021 – DA CHEFE DA ASSESSORIA PARLAMENTAR SUBSTITUTA prestando esclarecimento acerca
da Indicação nº 6349, de autoria da Deputada Alessandra Vieira.
Dê-se conhecimento àquela Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 1150/2021 - DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA informando para o exercício de
2021, foram celebrados o Termo de Adesão nº 33/2021, para financiamento das ações do eixo de Valorização dos Profissionais de
Segurança Pública, e o Termo de Adesão 34/2021, para financiamento das ações do eixo de Fortalecimento das Instituições de
Segurança Pública e Defesa Social, firmados entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP, respectivamente.
À 15ª Comissão.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 2515/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GOVERNO E PARTICIPÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA DA CIDADE DO
RECIFE prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7797, de autoria do Deputado Romero Sales Filho.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 2530/2021 – DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GOVERNO E PARTICIPÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA DA CIDADE DO
RECIFE prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7666, de autoria do Deputado Adalto Santos.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 764/2021 – DO CHEFE CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO SO MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL prestando esclarecimento acerca da Indicação nº 7753, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa.
Dê-se conhecimento àquele Parlamentar.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO FMB Nº 89/2021 – DA FEDERAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA informando a nova Diretoria da Federação Mèdica Brasileira para
o triênio 2021 - 2024.
Inteirada.

X X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 743/2021 – DO GERENTE DE FILIAL DA GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RECIFE E SUPERINTENDENTE
EXECUTIVO E SUPERNTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL notificando crédito de recursos
financeiros, na conta vinculada ao contrato de financiamento nº 0346.077-39/2010, firmado com o Governo do Estado de Pernambuco.
Às 2ª e 7ª Comissões.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 008086/2021

A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL , tendo presente o Projeto de Lei Complementar 2856/2021, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Modifica a Lei Complementar nº 20, de 9 de
junho de 1998, que institui e organiza a
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco
e dá outras providências, sem aumento de
despesa.

Art. 1º A Lei Complementar nº 20, de 9 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 6º ........................................................................................................

I - órgãos de administração superior:

a. Defensoria Pública-Geral do Estado;

b. 1ª Subdefensoria Pública-Geral Institucional e Administrativa; (AC)

c. 2ª Subdefensoria Pública-Geral Jurídica; (AC)

d. Conselho Superior da Defensoria Pública;

e) Corregedoria Geral da Defensoria Pública.

II - ................................................................................................................

III - ..............................................................................................................

c) Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública de Pernambuco; (AC)

d) Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco; (AC)

e) Controladoria-Geral da Defensoria Pública do Estado”. (AC)

“Art. 9°-A. Ao 1º Subdefensor Público-Geral Institucional e Administrativo da Defensoria Pública-Geral do Estado, além
das atribuições previstas neste artigo e de outras especificadas, compete: (NR)

I - auxiliar o Defensor Público-Geral do Estado da Defensoria Pública nos assuntos de interesse da administração do
órgão; (NR)

II - responder pelas funções inerentes à coordenação e organização das atividades afetas ao Gabinete do Defensor
Público-Geral do Estado da Defensoria Pública; (NR)

III - prestar apoio técnico-administrativo e de assessoramento direto ao Defensor Público-Geral do Estado; (NR)

IV - propor ao Defensor Público-Geral da Defensoria Pública as medidas que entenda necessárias ao aperfeiçoamento,
qualidade e eficiência dos serviços prestados pelo órgão; (NR)

V - supervisionar, dirigir e controlar o desempenho e as atividades dos servidores lotados no Gabinete; (NR)

VI - integrar, na qualidade de secretário executivo, o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado; (NR)

VII - exercer outras tarefas compatíveis com a natureza das suas funções, definidas em regulamento ou atribuídas pelo
Defensor Público-Geral da Defensoria Pública. (NR)

VIII - coordenar o planejamento da Defensoria Pública-Geral do Estado, observando o cumprimento das normas
técnicas de elaboração de plano, programas, projetos e orçamentos, promovendo o acompanhamento de sua execução
em conjunto com o Coordenador de Planejamento e Gestão da Defensoria Pública de Pernambuco; (AC)

IX - promover os atos e processos de coordenação, cooperação recíproca e articulação interna entre os diversos órgãos
integrantes da Defensoria Pública, em cumprimento as normas e diretrizes estabelecidas; (AC)

X - administrar, coordenar e orientar a atuação da Defensoria Pública-Geral do Estado; e, (AC)

XI - exercer outras tarefas compatíveis com a natureza das suas funções, definidas em regulamento ou atribuídas pelo
Defensor Público-Geral da Defensoria Pública. (AC)

Art. 9°-B. Ao 2º Subdefensor Público-Geral Jurídico da Defensoria Pública-Geral do Estado, além das atribuições
previstas neste artigo e de outras especificadas, compete: (AC)

I - receber e distribuir, para os órgãos da Defensoria Pública, os processos, consultas e documentos dirigidos à
Defensoria Pública-Geral ou ao Gabinete da Defensoria Pública-Geral, bem assim os expedientes e atos oficiais
relacionados com ações judiciais ou com a defesa, em Juízo, dos interesses das partes assistidas; (AC)

II - receber citações, notificações e intimações judiciais, procedendo ao devido encaminhamento técnico; (AC)

III - ordenar, organizar, instruir e despachar os processos administrativos e judiciais que tramitem pelo Gabinete da
Defensoria Pública-Geral da Defensoria Pública; (AC)

IV - coordenar a gestão do Processo Judicial Eletrônico – PJE no âmbito da Defensoria Pública de Pernambuco; e, (AC)

V - exercer outras tarefas compatíveis com a natureza das suas funções, definidas em regulamento ou atribuídas pela
Defensoria Pública-Geral da Defensoria Pública. (AC)

Art. 9º-C. Fica criado e incluído no Quadro da Defensoria Pública-Geral do Estado 1 (um) cargo de Subdefensor Público-
Geral, de simbologia DAS-3.” (AC)

Da Ouvidoria-Geral

Art. 21-A. A Ouvidoria-Geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de promoção da qualidade dos serviços
prestados pela instituição, contando com servidores da Defensoria Pública do Estado e com a estrutura definida pelo
Conselho Superior após proposta do Ouvidor-Geral, competindo-lhe: (AC)

I – receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e servidores da Defensoria Pública do
Estado, assegurada a defesa preliminar; (AC) 

II – propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do Estado medidas e ações que visem à
consecução dos princípios institucionais e ao aperfeiçoamento dos serviços prestados; (AC) 

III – elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as medidas propostas aos órgãos
competentes e a descrição dos resultados obtidos; (AC) 

IV – participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado; (AC)

V – promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil e com as Ouvidorias Públicas da Defensoria Pública dos
demais Estados, do Distrito Federal e da União; (AC)

VI – estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a sociedade, para receber sugestões e
reclamações, adotando as providências pertinentes e informando o resultado aos
interessados; (AC)

VII – contribuir para a disseminação das formas de participação popular no acompanhamento e na fiscalização da
prestação dos serviços realizados pela Defensoria Pública; (AC) 

VIII – manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do Estado, estimulando-os a atuar em
permanente sintonia com os direitos dos usuários; e (AC) 

IX – coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes ao índice de satisfação dos
usuários, divulgando os resultados. (AC) 

Parágrafo único. As representações podem ser apresentadas por qualquer pessoa, inclusive pelos próprios membros
e servidores da Defensoria Pública do Estado, entidade ou órgão público. (AC) 

Art. 21-B. O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos de reputação ilibada, não integrante da Carreira,
indicados em lista tríplice formada pela sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução; (AC) 

§ 1° O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da lista tríplice. (AC)

§ 2° O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado (AC).

§ 3° O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação exclusiva, nas dependências da Defensoria
Pública-Geral do Estado (AC).

§ 4° A proposta de regimento interno da Ouvidoria Geral será apresentada pelo Ouvidor-Geral para análise, discussão
e votação do Conselho Superior (AC).

§ 5º O Ouvidor-Geral poderá ser destituído, antes do término do mandato, por proposta do Defensor Público-Geral, de
membro do Conselho Superior ou de um terço dos membros da Defensoria Pública, em procedimento aprovado pelo
voto de dois terços do Conselho Superior, assegurada a ampla defesa e o contraditório (AC).

Art. 21-C. Fica criado e incluído no Quadro da Defensoria Pública-Geral do Estado 1 (um) cargo de Ouvidor-Geral, de
simbologia DAS-5 (AC).

Art. 21-D. A Defensoria Pública-Geral do Estado disponibilizará servidores para o desempenho de funções de apoio à
Ouvidoria Geral (AC).

Da Escola Superior da Defensoria Pública-Geral do Estado

Art. 21-E. A Escola Superior é órgão auxiliar da Defensoria Pública-Geral do Estado, a qual compete: (AC)

I - promover a atualização profissional e o aperfeiçoamento técnico dos membros, estagiários e servidores, realizando
cursos, conferências, seminários e outras atividades científicas relativas às áreas de atuação e à missão institucional da
Defensoria Pública-Geral do Estado; (AC)

II - promover a capacitação funcional dos membros e servidores, necessária ao exercício de cargos de coordenação,
principalmente para a incorporação de técnicas de gestão, administração, relacionamento interpessoal e liderança; (AC)

III - editar revistas e boletins periódicos de conteúdo multidisciplinar visando a divulgação de estudos, artigos e
pesquisas de interesse institucional; (AC)

IV - manter intercâmbios e convênios com instituições de ensino, órgãos públicos e entidades cuja atuação guarde
afinidade com as missões institucionais da Defensoria Pública-Geral do Estado, inclusive com órgãos de ensino e
formação das demais carreiras jurídicas e policiais; (AC)

V - manter biblioteca atualizada, efetuando o tombamento e classificação de livros, revistas, impressos, documentos,
arquivos eletrônicos e eletromagnéticos que componham seu acervo; (AC)

Parecer
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VI - disponibilizar aos membros, estagiários e servidores da Defensoria Pública-Geral do Estado por meio da
Internet ou outro meio eletrônico, ferramentas de pesquisa e espaço para troca de informações; (AC)

VII - promover a rápida e constante atualização dos membros da Defensoria Pública-Geral do Estado em matéria
legislativa, doutrinária e jurisprudencial de interesse dos serviços; (AC)

VIII - realizar pesquisas e estudos bibliográficos solicitados pelos órgãos de execução relacionados ao
desempenho das atividades; (AC)

IX - participar da organização do concurso de ingresso na carreira de Defensor Público; (AC)

X – auxiliar na promoção do curso de preparação à carreira aos Defensores Públicos em estágio confirmatório;
(AC)

XI - incentivar a participação dos Defensores Públicos nos conselhos municipais, estaduais e comunitários. (AC)

Art. 21-F. O Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado será indicado pelo Defensor Público-Geral
dentre os membros do quadro ativo da carreira, para um mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
(AC)

Parágrafo único. São requisitos necessários para ocupar o cargo de Diretor da Escola, o efetivo exercício na
carreira por mais de 5 (cinco) anos. (AC)

Da controladoria-Geral da Defensoria Pública

Art. 21-G. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Defensoria Pública e do
Estado, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios e renúncia
de receitas, será exercida internamente pela Controladoria-Geral da Defensoria Pública e, mediante controle
externo, pelo Tribunal de Contas do Estado. (AC)

§ 1º A Controladoria-Geral tem por objetivo assistir, direta e imediatamente, a Defensoria Pública-Geral no
desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências atinentes à defesa do patrimônio da
instituição, ao controle interno, à auditoria e à transparência na gestão pública, competindo-lhe: (AC)

I - exercer a coordenação geral, a orientação normativa, a supervisão técnica e a realização de atividades
inerentes ao controle interno; (AC)

II - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos planos, programas e orçamento
da Defensoria Pública-Geral do Estado de Pernambuco; (AC)

III - realizar inspeções e auditorias de natureza contábil, orçamentária, financeira, patrimonial e operacional e de
pessoal nas unidades administrativas; (AC)

IV - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela Defensoria Pública-Geral do Estado de
Pernambuco, mediante convênios, ajustes, acordos ou outro instrumento congênere; (AC)

V - emitir certificado de auditoria atestando a regularidade ou a irregularidade das prestações e tomadas de contas
dos responsáveis pela guarda e aplicação de valores e bens públicos administrados pela Defensoria Pública-Geral
do Estado de Pernambuco; (AC)

VI - consolidar e analisar a Prestação de Contas Anual da Defensoria Pública-Geral e submetê-la ao Defensor
Público-Geral antes de seu envio ao Tribunal de Contas do Estado; (AC)

VII - submeter à aprovação do Defensor Público-Geral o plano anual de controle interno, que também preverá a
verificação do cumprimento das metas previstas no orçamento participativo, para aprovação até o final do exercício
vigente; (AC)

VIII - submeter ao Defensor Público-Geral os resultados de auditorias e inspeções realizadas no âmbito das
unidades administrativas da Defensoria Pública-Geral, inclusive para o fim disposto no inciso XV deste artigo; (AC)

IX - avaliar normas e procedimentos administrativos, recomendando os pontos de controle necessários à
segurança dos sistemas estabelecidos; (AC)

X - avaliar o nível de execução de metas, o alcance de objetivos e a adequação das ações dos gestores
diretamente responsáveis; (AC)

XI - avaliar o cumprimento do orçamento participativo pelos gestores da Defensoria Pública; (AC)

XII - auxiliar os gestores na gerência e nos resultados propostos, por meio de recomendações que visem a
aprimorar procedimentos e controles; (AC)

XIII - orientar as demais unidades na prática de atos administrativos, garantindo a conformidade com a legislação
específica e normas correlatas; (AC)

XIV - apoiar o controle externo do Estado e da União, zelando pelo saneamento dos processos que devam ser
submetidos ao seu exame, acompanhando o cumprimento de suas determinações e recomendações; (AC)

XV - dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco dos casos que configurem improbidade
administrativa, praticados por responsáveis pela guarda e aplicação de recursos públicos administrados pela
Defensoria Pública-Geral do Estado de Pernambuco, sob pena de responsabilidade solidária; (AC)

XVI - verificar a conformidade da execução orçamentária com as regras estabelecidas na Lei Complementar nº.
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e legislações afins; (AC)

XVII - prestar assessoramento direto e imediato ao Defensor Público-Geral, nos assuntos relativos ao controle
interno, especialmente no que diz respeito aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal; (AC)

XVIII - propor normas e procedimentos de auditoria e fiscalização da gestão da Defensoria Pública-Geral do
Estado de Pernambuco; (AC)

XIX - elaborar e encaminhar para a aprovação da Defensoria Pública-Geral Instruções Normativas referentes a sua
área de atuação que serão publicadas na Imprensa Oficial; (AC)

XX - organizar e manter atualizado o Manual de Normas e Procedimento de Controle Interno, em meio documental
ou em base de dados; (AC)

XXI - fiscalizar a correta observância da legislação vigente, das Resoluções do Conselho Superior, das Instruções
Normativas e demais normas editadas pela Defensoria Pública; (AC)

XXII - elaborar estudos e propostas de metodologia com o objetivo de avaliar e aperfeiçoar as atividades de
controle interno da instituição; (AC)

XXIII - efetuar análise e estudo dos casos propostos pelos órgãos de execução e unidades administrativas,
visando à solução de problemas relacionados ao controle externo; (AC)

XXIV - representar ao Defensor Público-Geral a ocorrência de fatos que contenham indícios de ilegalidade ou
quaisquer irregularidades na gestão orçamentária, financeira, operacional ou patrimonial para adoção das
providências cabíveis; (AC)

XXV - fiscalizar a regularidade dos trabalhos da Comissão Permanente de Licitação; (AC)

XXVI - formular, propor, sugerir, acompanhar, coordenar e implementar ações para o desenvolvimento do sistema
de controle interno, bem como prevenir falhas e omissões na prestação dos serviços da Defensoria Pública; (AC)

XXVII - executar outras atividades que lhe forem correlatas, ou conferidas legalmente, no âmbito de sua
competência. (AC)

§ 2º A Controladoria-Geral, no desempenho de suas funções, poderá solicitar às unidades componentes da
estrutura administrativa da Defensoria Pública-Geral quaisquer documentos ou informações relativos aos serviços
e atividades desempenhados, por meio do Defensor Público-Geral.” (AC)

Art. 2º Fica acrescido ao art. 25 da Lei Complementar nº 20, de 9 de junho de 1998, o § 5º, com a seguinte redação:

“Art. 25. .......................................................................................................

§ 5º Ficam criadas a Subdefensoria de Mediação e Conciliação e a Subdefensoria de Execução Penal, cujas
atribuições serão regulamentadas por resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública.

§ 6º Fica criado e incluído no Quadro da Defensoria Pública-Geral do Estado 2 (dois) cargos de Subdefensor, de
simbologia DAS-5.

“Art. 41. .......................................................................................................

§ 1º O cargo de Defensor Público será remunerado nas formas das tabelas nos Anexos I e II desta Lei
Complementar, vigentes a partir de janeiro de 2022 e 25 de dezembro de 2022, respectivamente.

§ 2º A partir de dezembro de 2022, o desenvolvimento na carreira de Defensor Público ocorrerá mediante
promoção por antiguidade e merecimento, alternadamente, conforme regulamentação do Conselho Superior da
Defensoria Pública”. (NR)

“Art. 42. .....................................................................................................

VII - auxílio-saúde. (AC)

§ 1º A gratificação por acumulação, de caráter indenizatório, será devida a cada Defensor Público, a critério do
Defensor Público Geral, desde que haja dotação orçamentária, em virtude de acumulação de Núcleos ou
Defensorias Públicas, Unidades Jurisdicionais ou Unidades Prisionais, por mais de 30 dias, cujos valores
encontram-se descritos no Anexo I desta Lei. (NR)
......................................................................................................................

§ 3º O auxílio-saúde será regulamentado por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública, desde que
haja dotação orçamentária.” (AC)

Art. 3º Ficam criadas as funções de confiança de Chefe de Gabinete (símbolo DAS-5), de Diretor da Escola Superior
da Defensoria Pública de Pernambuco (simbologia CAS-2) e o cargo em comissão do Controlador-Geral da Defensoria Pública
do Estado de Pernambuco (Simbologia DAS-3).

Art. 4º Os chefes de núcleo da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco serão remunerados, a partir de janeiro de
2022, pela simbologia FGS-1.

Parágrafo único. A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco passa a contar com 55 (cinquenta e cinco) funções
gratificadas de Chefe de Núcleo.

Art. 5º Revoga-se o art. 9º da Lei Complementar nº 20, 9 de junho de 1998.

Art. 6º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.

VENCIMENTOS DO CARGO PÚBLICO DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO

Categoria Letra Valor Unit

DPE-IN A R$ 20.798,10
B R$ 21.222,55
C R$ 21.655,67
D R$ 22.097,62
E R$ 22.548,59

DPE-I A R$ 23.008,77
B R$ 23.478,33
C R$ 23.957,48
D R$ 24.446,41
E R$ 24.945,32

DPE-F A R$ 25.454,40
B R$ 25.973,88
C R$ 26.503,96
D R$ 27.044,86
E R$ 27.596,79

DPE-E A R$ 28.159,99
B R$ 28.734,69
C R$ 29.321,11
D R$ 29.919,50
E R$ 30.530,10

ANEXO II

VENCIMENTOS E QUANTIDADE DE CARGO PÚBLICO DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO

Categoria Valor Unit

DPE-IN R$ 22.548,59
DPE-I R$ 24.945,32
DPE-F R$ 27.596,79
DPE-E R$ 30.530,10

Categoria Quantidade de Cargos vagos e ocupados

DPE-IN 130
DPE-I 21
DPE-F 29
DPE-E 197

Sala de Comissão de Redação Final, em 16 de Dezembro de 2021

Francismar Pontes
Presidente

Favoráveis
Francismar Pontes Alessandra Vieira

Antonio CoelhoRelator(a) Marco Aurelio Meu Amigo
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PE
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO FUNCIONAL
GERÊNCIA DE CADASTRO FUNCIONAL

ESCALA DE FÉRIAS

A Superintendência de Gestão de  Pessoas, no uso de suas atribuições, por delegação do  Exmo. Sr. 1º Secretário, faz
publicar, nos termos dos Atos nº. 468/89 e 598/15 do Presidente e, cumprindo o disposto no artigo 103 da Lei nº. 6123/68, a
Escala de Férias dos servidores integrantes   dos  quadros de pessoal   efetivo   e   comissionado   da   Assembleia Legislativa,
na seguinte ordem:

MAT NOME DO FUNCIONARIO EXERCICIO GOZO

0029193 ABIGAIL BATISTA DE LUCENA REIS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029941 ADELINA RODRIGUES DE CARVALHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000299 ADRIANA CORREA AZEVEDO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060724 ADRIANE RICELLY SILVA BARROS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0021122 ADRIANO GLAUBER DE ARAUJO ANDRADE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060856 ADRIANO LUIZ FERNANDES BARBOSA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000509 AGENOR CARLOS FERREIRA LIMA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000444 ALBERON GOMES LISBOA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0028255 ALBERTO SATURNINO RIBEIRO ALVES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000526 ALCIDEZIO BARBOSA DE MOURA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060666 ALDO DA SILVA LIMA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027680 ALESSANDRA SAYURI BARBARA MATSUSHIMA VIEIRA PEREIR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060696 ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000438 ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTI FERREIRA DE OLIVEIRA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060867 ALLAN JEFFERSON DE ARAUJO SOUSA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000186 ALVARO JOSE DOS SANTOS 2022 01/01/2022 30/01/2022

0000142 AMARO JOSE ALVES CAVALCANTI 2022 02/01/2022 31/01/2022

0000437 AMARO ROBERTO SOARES DE LIMA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000324 AMAURY DE ALMEIDA PIRES FALCAO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060922 AMOS JOSE ARAUJO DO NASCIMENTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060853 ANA CAROLINA DE SOUZA E SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000490 ANA CAROLINA FLORES DA SILVA PAGE-LIEBERMAN 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000297 ANA CECILIA SOARES BEZERRA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000229 ANA CLAUDIA CELSO DE MIRANDA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060935 ANA CLAUDIA MACHADO DA SILVA MATOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060624 ANA PAULA DA SILVA COSTA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026324 ANA PAULA MOTTA ALVES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0025080 ANA PAULA TOLENTINO DE ALMEIDA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000519 ANA REGINA FONSECA GASPARINI 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000291 ANA ROSA FERREIRA LIMA DE VASCONCELOS 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000304 ANDRE COSTA SALGADO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060261 ANDRE DE SOUZA SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029639 ANDREA DE FATIMA DA SILVA LEMOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060728 ANDREA PEREIRA BARROS 2021 02/01/2022 31/01/2022

0000272 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA PIRES FALCAO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060903 ANTONIO JOSE XAVIER FRANCA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027275 ANTONIO RICARDO ALMEIDA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000586 ANTONIO ROGERIO LINS DE ALBUQUERQUE PESSOA 2021 03/01/2022 01/02/2022

0000512 ANTONIO STENIO SOBREIRA DE ALMEIDA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000522 ARISTIDES PANDELIS FRANGAKIS 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060682 ARISTOTELES SOUZA CAMPOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000352 ARMANDO JOSE DE BRITO FERREIRA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0026649 ARTHUR DUQUE DE BARROS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028600 ARTHUR LIMA AMARAL 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060638 ARTHUR LUIZ AUTRAN BATISTA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000379 AUCIRES FLORENCIO DE ALBUQUERQUE 2022 02/01/2022 31/01/2022

0060885 AURINO ROSENDO DA SILVA SOBRINHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060302 BARBARA NEVES DE ALMEIDA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000517 BRAULIO JOSE DE LIRA CLEMENTE TORRES 2021 03/01/2022 01/02/2022

0060854 BRUNA VALADARES CALHEIROS DE SIQUEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060893 BRUNO COSTA PATRIOTA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060917 BRUNO DE MELO EMERY 2020 02/01/2022 31/01/2022

0023751 BRUNO DE OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0023300 CARLOS ALBERTO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060219 CARLOS ALBERTO FERREIRA JUNIOR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000235 CARLOS ALBERTO NEVES DE SOUZA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060260 CARLOS ANTONIO BARBOSA GUIMARAES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000242 CARLOS BARTOLOMEU PESSOA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0028384 CARLOS FREDERICO SALVADOR MENEZES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024214 CARLOS ROBERTO CAVALCANTE DE SOUZA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0020455 CARLOS TAVARES BERNARDO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029040 CARLYLE CAMERINO BRAGA PAES BARRETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000363 CARMEM SOLANGE COUTINHO 2021 02/01/2022 31/01/2022

0000359 CATARINA CAVALCANTI RAMALHO MACIEL 2022 17/01/2022 15/02/2022

0025287 CHRISTIANI MARIA GONDIM MODOLO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029839 CICERA MARIA DA SILVA BARBOSA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024234 CIPRIANO CANDIDO DE MELO FILHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060665 CLAUDEMIR BARBOSA DE LIMA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029283 CLAUDIO JOSE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000457 CLEA PAULA FALCAO PANTOJA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0029879 CLEBER BARRETO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029187 CYNTHIA MORATO MEDEIROS BURGOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028383 DANIELA ANGELIM MORAIS GALLINDO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060864 DANIELA DE ARAUJO CABRAL 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060718 DANIELE DE MEDEIROS SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060889 DANIELE MENEZES DE OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060871 DANILLO FLORENCIO DE MELO E LIMA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028963 DANILO PEREIRA DE ARAUJO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060929 DAVI CAVALCANTE DE MENEZES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029592 DENNYA DE SOUZA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029009 DIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060890 DIMAS CEZAR SILVA DO NASCIMENTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0020920 DIRLAYNE MARIA ALMEIDA DE ARAUJO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028973 DORI EDSON LOPES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000525 DOUGLAS STRAVOS DINIZ MORENO 2022 1º PERÍODO 01/01/2022 30/01/2022

0060861 DYEGO STEVENSON ARAUJO ALVES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060936 EDJANE BEZERRA DE ARAUJO QUEIROZ 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000233 EDLANE BRANDAO DE LIMA NASCIMENTO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0024236 EDMILSON CORREIA MONTEIRO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000187 EDMILSON DE MENDONCA MARTINS 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000308 EDNA MARIA OLIVEIRA DA COSTA 2022 02/01/2022 31/01/2022

0028193 EDSON FERREIRA PEREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000365 EDSON MOURY FERNANDES NETO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0024164 EDVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060310 EDVANIA SOUSA CARDOSO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026148 ELDA PAULA DE ALMEIDA RIBEIRO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028844 ELDER LEANDRO DE SOUZA PILE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028014 ELEONILDO CARMO DE ALBUQUERQUE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060932 ELIABI PEREIRA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028697 ELIANA DE SOUZA BELO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024613 ELIANA PATRICIA BORGES DE PAIVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060679 ELIANE DOS SANTOS FERREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060685 ELIDA REGIS DA SILVA CASTRO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0023720 ERIKA CATARINA TENORIO DE AMORIM 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060925 ERVELIN NUNES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000216 EUCLIDES RONALDO LEITE 2022 03/01/2022 01/02/2022

0024472 EUGENIO SILVANO AUTRAN 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027343 EUNICE MARIA SANTANA DOS SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060677 EVANDRO XAVIER DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029024 EZILDA FERREIRA DE SOUSA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060660 FABIANA MONTEIRO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0022623 FABIO LUCAS DE BARROS E SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028954 FABIO RICARDO SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000284 FABIOLA TINE BRASILEIRO 2022 02/01/2022 31/01/2022

0026941 FERNANDA CANDIDO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060919 FERNANDO ALVES DA HORA JUNIOR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060669 FERNANDO JOSE DOWSLEY DE FREITAS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027784 FILLIP ANDRE GONCALVES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029227 FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SOBRAL 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060886 FRANCISCO JOSE QUEIROZ CORREA DE OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026313 GABRIEL JUNQUEIRA GIOVANNINI NETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029850 GABRIELA ALMEIDA GONCALVES DOS SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060858 GABRIELA DANTAS DO NASCIMENTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026835 GEISIELE BARBOSA VANDERLEI GOMES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024967 GEORGE DA SILVA MARQUES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000430 GEORGE MONTEIRO FALCAO 2021 03/01/2022 01/02/2022

0000219 GERANA ALVES VIEIRA DE MELO COELHO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0025300 GILBERTO SANTOS JUNIOR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060921 GILMAR ALMEIDA DE ANDRADE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060872 GIOVANNI GOMES DE MATOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029922 GISELDA DE MELO RODRIGUES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000582 GUILHERME FREITAS FREIRE 2022 03/01/2022 01/02/2022

0027468 GUILHERME OCTAVIO VERAS COUTINHO DA SILVEIRA JUNIR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028624 GUSTAVO HENRIQUE ALVES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000560 HAYMONE LEAL FERREIRA NETO 2021 03/01/2022 01/02/2022

0000423 HELIO MOREIRA DA SILVA FILHO 2022 02/01/2022 31/01/2022

0024042 HELMO TAVARES NEVES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060908 HENNIEL CAIEIRO SIQUEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026287 HINGRIDY DE PAULA DOS SANTOS BATISTA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060186 HUGO SOARES DIAS FIGUEIREDO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027016 HUMBERTO JOSE DO NASCIMENTO VASCONCELOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000287 IANE MICHELLE MAGALHAES DE MELO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060860 ISABELLE BATISTA DE OLIVEIRA SALZANO FERRAZ 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060879 ISRAEL CORREIA PINHEIRO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000462 IVAN DE AZEVEDO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000148 IVANILDO ANTONIO BARBOSA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000285 JAIR JUSTINO PEREIRA 2021 01/01/2022 30/01/2022

Escala de Férias
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0060698 JANSIERITA DODO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029211 JAQUEBEDE DE AMORIM VENTURA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029942 JARBAS BARBOSA MAGALHAES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000376 JOACIRA TAVARES GUERRA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0021695 JOAO RODRIGUES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000114 JOAQUIM DO REGO CAVALCANTI 2022 10/01/2022 08/02/2022

0027007 JORGE ALEXANDRE BRAZ BRAGA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000189 JOSE ANDRADE DA SILVA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0028190 JOSE CARLOS DE FREITAS MARINS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060651 JOSE DE LIMA OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029901 JOSE INACIO BEZERRA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0021839 JOSE NATANAEL MENDES DE SA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000224 JOSE NEWTON DE OLIVEIRA SALES 2022 02/01/2022 31/01/2022

0026273 JOSE RIBAMAR DOS SANTOS SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000326 JOSE RICARDO MONTEIRO BARROS 2022 03/01/2022 01/02/2022

0027540 JOSE VALDIR BENJAMIN DE ARRUDA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027567 JOSINALDO SOARES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027515 JOSUE BALBINO FIGUEREDO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060859 JUCIER JOSE LORIANO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029871 JULIA CATARINA TELES PINTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029621 JULIA PAES SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000504 JULIANA SALAZAR PEREIRA DA COSTA 2022 1º PERÍODO 03/01/2022 01/02/2022

0026770 JULIO JACINTO DA SILVA NETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029253 JUSCELINO GOMES DA SILVA SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0027278 JUSHAB HESED TEIXEIRA DE MELO ANTUNES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060887 KARINA DA SILVA BARBOSA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000528 KATIA HELENA VASCONCELOS CAVALCANTE 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060650 KAYKE WALLACE MARQUES CORDEIRO DE MELO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024688 KELLY RODRIGUES DOS SANTOS LUZ 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029832 LEON VICTOR RESENDE LUCENA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060894 LIDIO JOSE SANTIAGO MUNIZ FALCAO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000433 LILIANE CAVALCANTI BARRETO CAMPELLO PINTEIRO 2022 02/01/2022 31/01/2022

0060656 LUANA CAVALCANTI VALENTIM DE MOURA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060905 LUCAS ALBERTO MELO GIAQUINTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060629 LUCAS PORTUGAL VIDAL 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000482 LUCIA DE FATIMA DA SILVA PAES 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000244 LUCIA HELENA DE BARROS CABRAL LEAL 2022 03/01/2022 01/02/2022

0029285 LUCIANA ALVES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000547 LUCIANO CARLOS TAVARES GALVAO FILHO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000347 LUCIANO JOSE BALTAR DE OLIVEIRA MAROJA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060680 LUIZ BEZERRA TORRES NETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026621 LUIZ CAVALCANTI NOVAES FILHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000446 LUIZ COUTINHO DIAS FILHO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000221 LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0026672 LUIZ WILAME NUNES VENANCIO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060690 LUIZA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026224 MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060640 MANOEL ANACLETO DE MORAIS NETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060933 MANOEL BARTOLOMEU DE BARROS NETO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060876 MANOEL PAULO TEIXEIRA FILHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060730 MARCELO JOSE DE MELO SANDES 2021 02/01/2022 31/01/2022

0029203 MARCIO ANDRE CAETANO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028631 MARCIO ANTONIO LEMOS MELO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029549 MARCO ANTONIO DE CARVALHO 2020 01/01/2022 30/01/2022

0060869 MARCOS BEZERRA CAMPELO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060648 MARCOS VALENCA DE MEDEIROS PIMENTEL CORREIA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000358 MARCUS VINICIUS DE ANDRADE MELO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0023311 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000426 MARIA AUXILIADORA FONSECA DE SENA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060642 MARIA CECILIA CAVALCANTI CORREIA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029161 MARIA CLARA CRUZ DE ALBUQUERQUE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000337 MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE VASCONCELOS 2022 02/01/2022 31/01/2022

0027071 MARIA DIVANI DE LIMA CRUZ 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000339 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE DE ALMEIDA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060241 MARIA DO SOCORRO FERRAZ NOVAES DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000191 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE LIMA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060623 MARIA DULCINEIDE DE LIMA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029598 MARIA ELHA GOMES DOS SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060637 MARIA HELENA MENDES SAMPAIO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000539 MARIA IZABEL CABRAL DA FONSECA 2021 03/01/2022 01/02/2022

0060940 MARIA JOSE DE MORAIS SOUZA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000474 MARIA JOSEANE LOPES DE AMORIM 2022 02/01/2022 31/01/2022

0060870 MARIA LUCILA RAPOSO SALES LINS CAVALCANTI 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028207 MARIA VIRGINIA MENDES THIAGO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029619 MARIANA CASTRO DE SA CARVALHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060673 MARILIA MARLUCIA SANTOS CAVALCANTI 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000584 MARINA ARCOVERDE RIBEIRO FREIRE 2022 03/01/2022 01/02/2022

0028221 MARINALVA MARIA BARBOSA DE MELO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000207 MARTA DOMITILA MONTEIRO DE FREITAS 2022 10/01/2022 08/02/2022

0025745 MARTA GONCALVES GUERRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000551 MAURO LUCIO NASCIMENTO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060881 MILEIDE MARIA SOUZA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000334 MONICA GRASSANO GOUVEA DE MELO 2022 01/01/2022 30/01/2022

0042346 MONICA MUNIZ DE BRITO SILVA 2020 09/01/2022 07/02/2022

0060102 MOVAN PEREIRA DE ASSIS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029638 NADJA BARBOSA LIMA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000639 NALLIM SANTANA FERNANDES BORGES 2021 03/01/2022 01/02/2022

0026747 NILTON LEMOS FERREIRA JUNIOR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000329 NORMA MARIA SIAO SOARES 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060912 OTAVIO HENRIQUE BATISTA PEREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0022367 PATRICIA CAROLINA FLEISCHMAN DE ALMEIDA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028893 PAULA DANIELLA DE OLIVEIRA MIRO CARVALHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026607 PAULO FERNANDES DE AZEVEDO MELLO FILHO 2020 10/01/2022 08/02/2022

0000451 PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JUNIOR 2022 1º PERÍODO 03/01/2022 01/02/2022

0060487 PEDRO AUGUSTO FELIX DE ANDRADE SILVA 2020 01/01/2022 30/01/2022

0060237 PEDRO HENRIQUE BATISTA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029169 PEDRO MADUREIRA FERREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028047 QUEDIMA ANDREA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000549 RAERO JORNADA MONTEIRO 2021 03/01/2022 01/02/2022

0060670 RAFAEL ANACLETO DA SILVA SOARES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060631 RAFAEL EDMO DANTAS DE MELO LEITE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026705 RAIMUNDA TEODORA MENDONCA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060649 RAISSA CASTRO ARAUJO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029460 RANNA PEREIRA LIMA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060855 RAYANE FIRMINO DOS SANTOS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060709 REGINA ACIOLI SAMARCOS MORATO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000550 REGINA COELI DE ARAUJO GUERRA 2021 07/01/2022 05/02/2022

0060713 RENATO ANTONIO DUBEUX COSTA JUNIOR 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024839 RHARIANE AIDIL RODRIGUES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000171 RIBELSON MACIEL PINHEIRO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0000393 RICARDO DE OLIVEIRA LIBERATO 2022 01/01/2022 30/01/2022

0000369 RICARDO JOSE BEZERRA DE FREITAS 2022 01/01/2022 30/01/2022

0000318 ROBERTA SANTANA DO AMARAL 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060910 ROBERTO DE LEMOS VASCONCELOS FILHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000262 ROBERTO FERNANDO E SILVA 2021 03/01/2022 01/02/2022

0060216 RODRIGO JOSE ANDRADE DO NASCIMENTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060701 RODRIGO LEONARDO DE ANDRADE TENORIO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0021775 ROMERO PESSOA GUERRA 2020 01/01/2022 30/01/2022

0000395 ROMMEL NUNES DE FARIAS 2022 02/01/2022 31/01/2022

0000464 ROMULO DE QUEIROZ MOURA 2022 03/01/2022 01/02/2022

0060931 ROSEANE CORREIA DOS SANTOS LINS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060930 ROSEMERE RIBEIRO DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060768 ROSILENE FERREIRA DE FRANCA OLIVEIRA 2020 13/01/2022 11/02/2022

0029950 SAMIELE BATISTA DE ANDRADE PINTO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026748 SAUL ESTIMA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060719 SELMA ARAUJO RODRIGUES DE MACEDO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029018 SEVERINA MARIA DE SOUZA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000230 SEVERINO JODEVAN DOS SANTOS 2021 03/01/2022 01/02/2022

0022264 SILVANA ANSELMO MAGALHAES LISBOA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0024660 SILVIA MARIA MARQUES DA COSTA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000311 SIMONE DE ALMEIDA CASTRO MOURY FERNANDES 2022 03/01/2022 01/02/2022

0026331 SIMONE JAQUELINE GUIMARAES RIBEIRO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060712 SIMONE MARIA DA SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060862 STELLA MARCIA BARROS FREIRE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000478 SUZANA DINIZ SOARES PESSOA 2022 01/01/2022 30/01/2022

0026732 SYLVIA CARDOSO DE CARVALHO SOARES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060661 TANIA MARIA TENORIO DE FREITAS SOUZA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029528 TATIANA SEABRA BARCELOS 2021 09/01/2022 07/02/2022

0024557 TERCIO BARROS DE FREITAS SOARES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0023787 THIAGO EWERSON MENDES E SILVA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0025041 THIAGO MOREIRA VIANA DE BARROS 2020 02/01/2022 31/01/2022

0029011 TIAGO DE MELO PEREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028577 VALMIR DE OLIVEIRA MAGALHAES 2020 02/01/2022 31/01/2022

0026530 VANIA FELIPE ARMSTRONG 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000540 VENCESLAU LEITE PINHEIRO 2022 03/01/2022 01/02/2022

0029188 VERONICA CORREIA HAZIN DE GODOY 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060327 VICTOR DE SA CARVALHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060914 VICTORIA GABRIELA BARBOSA DE ANDRADE 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060088 VILIANE GOMES DE OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060857 VINICIUS JOSE GUIMARAES DE BARROS CARVALHO 2020 02/01/2022 31/01/2022

0060449 WALLACE RAMON CAFÉ E SILVA 2020 15/01/2022 13/02/2022

0060675 WEBTON DA SILVA PEREIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0028988 YASMIN PIRES FERREIRA DE OLIVEIRA 2020 02/01/2022 31/01/2022

0000261 ZENILDA MARIA PIMENTA DE HOLLANDA 2022 02/01/2022 31/01/2022

0000370 ZULMIRA ANDRADE DA SILVA 2022 01/01/2022 30/01/2022

Em 09 de dezembro de 2021

_____________________________________ _____________________________________
EDUARDO TORRES GONCALVES LOPES TACIANA MARIA BARBOSA GUERRA

Gerente de Cadastro Funcional Chefe do Depto. de Gestão Funcional

_____________________________________
RENE BARBOSA GOMES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas 

(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)


